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C}
presente

contrato está de acordo com a Lei a° 8.666,'93 e sua

legislação suplementar, regendo-se pelas
cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSEiLA PR#MEIRA - I70 OE3JFTC? járt. 55; inciso i da Lei n°
8,666(95),
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Governo do Fstado de
Sergipe

ia de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistêneia Sociat, do Trabalho e dos Bireitos Hwnanos

Fundação itenascer do Estado de
Sergipe

O
presente contrato tem

por objeto Contratação
de

empresa para

prestação de
serviços, com

intermediação de mão de obra, nas unidades da
Fundação

Renascer, conforme
especificações detalhadas constantes no edital e seus anexos

referentes ao
Pregão

n° 33812017, os
integrantes

a este
independente de

transcrição.

CLÁLISULA SEGUNDA _ DA FORV]A Dï;
PREST:qÇ l0_DOS SFRVICvOS

(.art.
55

ineis II da Lei n° 8.666/931.

Os
serviços

serão
prestados conforme

descrição
do

projeto
básico

e o
disposto

na cláusula
quinta

deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA
-

DOPREÇO DA s CONL}ICtýES DE PAGAç1ENT0 art_

55. inciso II1 da Lei n° 8 666t93i.

O valor total do contrato é de R$ 2.2$0.000,04 (Dois milhões,

duzentos e oitenta mil
reais).

A contratante sonaente
pagará

à contratada
pela efetiva

execução dos
servïços, após liquidação da

obrigaçao.

§
1°

-
C)

pagamento
será efetuado mensalmente, até 10

(dez) dias

consecutivos, após Iiquidação
da

despesa por meio de crédito em conta corrente indicada

pelo licitante(s) vencedor(es),
mediante a

apresentação de Nota Fiscal/Fatura,

devidamente certificada
pelo

setor
responsável pelo

recebimento.

§
2°

-
A contratante reterá 1

1%(onze por cento)
do valor bruto da

nota 6scaP, do recibo ou da fatura
para posterior recolhimento à Previdência Social,

confonne
artigo

112 da
Instrução Normativa RFB no. 971, de 13 de novembro de 2009.

§ 3°
-

Cabe ao Estado de
Sergïpe promover a

retenção
do

ISSQN

nos casos
previstos na

legislação
do

município competente para arrecadação
do tributo.

§
9°

-
Para fazer

jus
ao

pagamento, a
empresa deverá

apresentar,

juntamente com o documento de
cobrança, prova

de
regularidade perante

o FGTS
-

CRF,

Certidões
Negativas

de Débïtos
junto às Fazendas Federal

(abrangendo
os débitos

relativos a tributos federaïs, à dïvida ativa da União, e as
contribuíções previdenciárias e

de
terceiros), Estadtial e

MtinicipaE
do domicílio do contratado.
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do Lstado de 4er

Searetaria de E'stado da Mulher, da tnohasão eAssisténcia Socïat, do Trabalho e dos Direitoý

Fundação Renaasser, do Estado de Sergiçte

§
5°

-
Nenhum

pagalnento
será efetuado à Contratada, enquanto

houver
pendência

de
liquïdação

de
obrigação financeira, em virtude de

penalidade
ou

inadimple"ncia
contratual.

§ 6°
- Não haverá, sob

hipótese a(guma, pagamento antecipado.

§
7°

- Garante-se ao Contratado o direito de manutenção
do

equiltbrio
econômlco-financeiro do contrato, nos termos do art. 65, It, "dý" da Lei

8,666/93, a ser efetivado por
meio de Termo Aditivo.

§
8°

-
Nos casos em

que
houver

possibiüdade
de

prorrogação
do

contrato, a Administração poderá repactuar
cotn o contratante, com vistas a obtenção

de

preços
e condições

mais
vantajosas.

§
9°

- O
preço

será
reajustável (repactuado)

toda vez
que

houver

alteração
dos custos do

serviço
en decorr@ncia do acordo, eonvenção

ou dissídio coletivo

da
respectiva eategoria,

obedecendo-se os indïces e valores homologados pela
autoridade

federal, mediante a celebração
de tesrno aditivo.

§
10 - No caso de atraso de

pagamento,
será utilizado, para

atualização
do valor mencionado no

eapzet
desta Ctáusula, o Índice Nacional de

Preços

ao Consumidor- INPClIi3GE.

§ 11
- Caso se faça

necessária à
reapresentação

de
qualquer

Nota

FiscaLfFatura
por culpa

do contratado, o
prazo previsto

no
§

1° reiniciar-se-á a contar da

data da
respectiva reapresentação.

CLÁUSÚLA ()UAft1_A
- LìA V3CÉNC1A tArt. 55 inçiso IV, da Lei n° ¬3.66fi/93

O
presente

Contrato terá
vigdncia

de 12
(doze) meses, contados a

partir
do dia 27I01120I8. podendo

ser
prorrogado

com vïstas à
obtenção

de
preços

e

condições
mais

vantajosas para
a Administração,

na fotma do art, 57, 11 da Lei 8.666/93.

CLt`SUSt1LA Gt2INTA
- LtA EXECliýDCt CONTRATÇ
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Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos D(reitos Fïuinanos

Faeaidugsãea iZenaaceý' dit

Os serviços
serão

prestados
nas datas e horários definidos no

projeto básico, nas condiçdes estipuladas
nos termos de referência e no

projeto
básico,

bem como, supletïvamente,
na

proposta
de

preços.

incisos
1

e I1,

§ 1°
-

O seu recebimento dar-se-á de acordo com o
artigo 73,

a" e"F" da I,ei n° 8.666í93,

§
2°

- O recebimento provisório
ou definitivo do objeto do contrato

não excEui a
responsabilidade

cïvil a ete re4ativa, nem a
ético-profissionai, pela perfeita

execução
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA
- I70T íCtïO C)RCl3MEN1 tíRlA art._

incíso V, da Lei

As despesas
com o

pagamento
do refei-ido objeto

correrão por

conta da dotação orçamentária
abaixo especïficada:

UNIDADE

OI2ÇA.MEtNJ`Â
A

24.202

PROJETO OU

ATIVIDADE

08.243.0011

¡

1980

ELEMENTO

DE DESPESA

33.90

FONTE DE

RECURSO

0130

CLÁUSULA SÉTIMA
- DO DIREITO E RESPDNSABIL(DADE DAS PARTES (art.

55, inciso VTI e XIII, da Lei n° 8.666193 .

1- A CONTRATADA, durante a
vigência

deste Contrato, compromete-se
a:

a)
Executar o

serviço
de acordo com o

disposto
no

Projeto Básico;

b} Responsabi(izar-se integralmente pelos serviços eontratados, nos tei-rnos da
legislação

vigente;

c)
Selecionar a

preparar rigorosamente
os

empregados que
irão

prestar
os serviços,

encaminhando
pessoas portadoras

de atestado de boa conduta e demais referências,

tendo funções profissionais legalmente registradas
em suas carteiras de trabalho;
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Governo do Estado de Sergipe

Secretaria de Estado da RduAher, da Inclusão e Assistência Soeial, do Traba(}2o e dos Direitos Hunianos

Fundação Renascer do Estado de Ssrgípe

d) Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte
de seus empregados,

das normas"

disciplinares
determinadas pela administraçRio;

e) Cumprir,
além dos

postulados legais vigentes
no âmbito Federal, Estadual ou

Municipal,
as normas de segurança

do trabalho e da administracão;

f} Registrar
e eontrolar, juntamente

com o
gerente

do eontrato, diariamente, a assiduidade

e a pontualidade
de seu pessoal,

beni como as ocorrências havidas;

g)
Prestar os serviços

dentro dos
parâmetros

e rotinas estabelecidas, observando a

conduta adequada objetivando
a correta execução

dos serviços;

h) Prestar garantia contratua3, no valor correspondente
a 5% (cinco por cento)

do valor

)

do contrato, podendo optar por Yiança-bancâria, segt ro-garantia
ou

caução
em dinheiro

ou em títulos da dívida
pública,

conforme art. 56 1, lI e III da Lei 8.666193;

Não
promover

a
alteração

social ou a modificação
da finalidade ou da estrutura da

empresa que, ajuízo
da Renascer, prejadique

a exeeução
do Contrato;

j} Manter, durante toda a
execução

do Contrato, em
compatibilidade

com as
obrigações

por
ela assumidas, todas as condiçóes

de habilitação
e

qualificação exigida para
o bom

e fiel
cumprimento

do contrato;

k) Responsabilizar-se pelos
danos causados diretamente à

Fundação
Renascer ou a

terceiros decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução

do Contrato não excluindo ou

reduzindo essa
responsabilidade

a fiscalização
ou o

acompanhamento pela

Contratante;

1) Responsabiiizar-se pelos encargos traba7histas, previdenciários,
fiscais e comerciais,

resultantes da execução
do contrato,

m) Cumprir
as normas e obrigações impostas pela legislação traba(hista, bem como

pelas

firmadas na
Convenção

Coletiva de Traba(ho do Si¬idicato das Empresas
de Asseio e

Conservação
do Estado de

3ergipe vigente;

n) Conceder auxílio aiinientação
aos

profissi
ados. nos limites inínin

estipulados pela Convenção
Coletiva de Trabalho da Sindïcato das

Empresas
de

Asseio e Conservação
do Estado de Sergipe vigente;

o)
Não realïzar associação

com outrem, cessão ou transfer"encia total ou
parcial,

bem

como a fusão, cisão ou
incorporação,

sem
prévia

e
expressa

anudncia do Contratanto;

p) Sabstitaïr, sempre que exigido pela
Contratante e

independentemente dejustificativa

por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência
e ou

comportamento
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Govemo do Estado de Sergipe

SecreEaria de fistado da Mulher, da Inetusáo e Assisténcia Social, do Trabalho e dos Díreitos Humanos

Fussdaçãa Renascer do Estado de 5ergipe

sejam julgados prejudiciais,
inconvenientes ou insatisfatórïos à

discipiir
a da Fundação

Renascer ou ao interesse do Serviço Público;

q)
A Contratada obrigar-se-á

a substituir, no
prazo

de 24 (vinte
e

quatro) horas, qualquer

empregado que,
do

ponto
de vista da Contratante, não esteja atendendo suas

necessidades. Em caso de falta ou ausência
legal

e férias, a Contratada obriga-se
a

substïtuir o faltoso no
prazo

de 02 (duas)
horas da comunicação

feita
pela Fundação

Renascer;

r) Comprovar
o recolhimento das contribuições

sociais relativas à mão-de-obra

empregada
no contrato (GR

do FGTS e GRPS do
INSS), correspondente

ao mês da

última competência vencida, bem como apresentar
a

respectiva
folha de

pagamento

devidaniente quitada
e ainda as certidões tributárias válidas e o

comprovante
de

forneeimento do ticket refeição
ou similar, se necessário e determinado, e o

vale-transporte
aos empregados alocados;

s) Designar preposto para
atender aos chamados e

exigências
da Contratarrte.

t)
Manter os

empregados
contratados

sempre
com os

seguintes requisitos:

i.
-

comparecerem limpos
e asseados para

a
execução

dos
serviços;

ii.
-

obedecer ao horário;

iii,
-

portar
crachá de identificação individual, quando

em
serviço,

u)
Fenecer uniformes e seus complementos

à mão- de- obra envolvïda (calça, caznisa,

sapatos,
livro de ocorrência, equipamentos

de
proteção),

não
podendo repassar

os

custos de
qualquer

destes itens de uniforme e
equipamentos

a seus
empregados;

v) implementar
imediatamente após

o recebimento da autorizaçáo
de início dos

serviços,

a mão-de-obra nos
respectivos postos

e nos horários fixados;

w) Apresentar
atestado de antecedentes civil e criininal de toda mão-de-obra oferecida

para
atuar nas instalações

da Renascer;

x)
Efetuar a

reposição
da mão-de-obra, em caráter ïmediato, em eventual ausência, não

sendo
permitida

a
prorrogação

da jornada de trabalho (dobra), bem corno, manter em

disponïbiïidade
de efetivo dentro dos

padrões desejados, para
atender eventuais

acréscimos solicitados pela Renascer;

y)
Atender de imediato às solicitações quanto

a
substituições

de mão-de-obra entendida

como inadequada para
a

prestação
dos serviços;
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Governo do E.stade de Sergìpe

Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Sociai, do Trabalho e dos Di

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

n

z)
Instruir seu

preposto quanto
à necessidade de acatar as

orientações
da Fundação

Renascer, inclusive quanto
ao cumpriznento

das normas internas e de
segurança

e

medicina do trabalho:

aa)
Os

supervisores
da contratada deverão, obrigatoriacnente, inspecionar

os
postos

no minimo uma vez
por semana;

0 CONTRATAI'dJTE, durante a
vigência

deste Contrato, compromete-se
a:

a) Assegurar
o livre acesso dos

enrpregados
da Contratada a todos os locais onde se

fizerein necessários os serviços;

b) Acompanhar
e fiscalizar, a execução

dos serviços;

c)
Anotar em

registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução dos

se1-viços contratados, deterrninando o
que

for nec,essário à
regutarizaçáo

das faltas ou

irregutaridades observadas;

d) Efetuar o
pagainento

à Contratada de acordo com o estabelecido no Contrato.

CLÁUSULA OITAVA
-

DA GARAtiTIA CONTRATUAI_

A contratada deverá prestar garantia contratual, no valor

correspondente
a 5%

(eineo por cento) do valor anual do contrato, podendo optar por

fiança-bancária, seguro-garantïa
ou

caação
em dinheiro ou em tftulos da dívida

pública,

conforme art. 56 1, II e IIZ da Lei 8.666i93.

CLÁUSULA NONA
- B ïS PENALIDADES FMt LTAS

(Açt,
7° da Lei n°

l OS70f2t702)_

Pela inexecução
total ou

parcial
do Contrato, a Secretaria de Estado

do
Planejamento, Orçamento

eGestào poderá, garantida
a

prévia dcfesa, aplicar
à

(ao)

CflNTRATADA (O)
as

seguintes sançóes:

I
-

Advertência,

II
-

Multa, observados os
seguintes

(imites
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Governo do Estado de Sergipe

Secretaria de Estado da Mulhes-, da Inetusão e Assistência Sociai, do Trabalho e dos óìreftos Liu

Eundaçãez Renascer do Estado de
Sergipe

a) 0,3 % (três
décimos

por cento) por dia, até o
trigêsimo

dia de

atraso, sobre o valor do fornecimento ou
serviço

não realizado, ou sobre a
etapa

do

croixogranaa
fisico de obras não

cumprido;

b)
10 °/r (dez por cento) sobre o valor total ou

parcial
da

obrigação

não cumprida,
com o

consequente
cancelamento da nota de

empenho
ou documento

equivalente;

III
-

impedimento
de licitar e de contratar com o Estado de Se

pelo prazo
de até

5(cinco) anos;

PC

IV
-

Declaração
de inidoneidade

para
licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da

punição
ou até

que seja promovida
a reabilitação.

§
1° O valor da multa

aplicada
será descontado do valor da

garantia

prestada,
retido dos

pagamentos
devïdos

pela Administração
ou cobrado

judicialmente,

sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a
variação

do IPCA, a
partir

do

tenno inicial, até a data do efetivo recolhimento.

§
20 A contagem

do
período

de atraso na execução
dos

ajustes
será

realizada a
partir

do
primeiro

dia útï]
subseqüente

ao do encerramento do
prazo

estabelecido para
o

cumprimento
da obrigação.

CLAUSULA DEtI . RES£_ISÃO
"art. 5. irýciso Vlii,çiá Leï n° 8.666/93.

Independentemente
de notificações

ou
interpelações judiciais

ou

extrajudiciais,
constituem motivos

para
rescisão do Contrato as

situações previstas
nos

artigos
77 e 78, na forma do

artigo 79, da Lei n° 8.666/93.

§
1°

-
O

presente
Contrato

poderá
ser rescindido, também, por

conveniência administrativa, a 3uizo do Contratante, sem
que

caiba à Contratada
qualquer

ação
ou

interpelaçãojudicial.
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Governo do Hstado (ie Sergipe

Secretaria de Estado da Ivlulher, da Itrciusão e Assistênoia Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

§
2°

-
Na ocorrência da rescisão

prevista
no

"caput"
desta cláusula,

nenhum ônus recairá sobre o Cootratante em virtude desta decisão, ressalvado o
disposto

no
§

2° do
artigo

79 da Lei n°. 8.666/93 e alterações.

eLÁUSULA
DÉCIMA PRiivÏE1RA_- DOS DIREITOS DO CONTRATANTE

NO

CASO DE RE,SCISÃO ;Art. 55_ inciso IX da Lei_ n 8.666l93

Na
hipótese

de rescisão administrativa do
presente Contrato, a

Contratada reconhece, de
logo,

o dire"sto do Contratante de adotar, no
que couber, as

medidas
previstas

no
artigo 80, da Lei n°. 8.666/9

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
- DA LtiGISLAAÇ,ÃO APLIC ïVEL, Ã EXECUÇÃO

DO CONT TO E OS CASOS OMISSOS {art. 55 inciso XII da 1,ei n° 8.666,'931,

O
presente

Contrato fundamenta-se:

nos termos do
Pregão

Eletrônico as°, 338/2017
que,

uttaareamente:

a) constam do Processo Administrativo 624.202.04836C2016-6;

b)
não contrarïe o interesse

pïJblico;

11 - nas demais determinaçqes
da Lei 8.666/93, L,ei n° 10.520102,

Decretos Estaduais n° 26.53 1/09 e n° 26.533/09.

111
-

nos
preceitos

do Direito PGblico;

IV
-

supletivamente,
nos

prïncipios
da Teoria Geral dos Contratos

e nas
disposições

do Direito Privado,

Parágrafo
único

- Os casos omissos e
quaisquer ajustes que

se

fizerem necessários, em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as
partes,

lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
- DA

PllBLICAçÃO_.
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Governo do Estado de
Sergipe

Secsetaria de Estado da !btulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Bireìtos Humairos

Feandaçáo Renascer do Estado de
Sergipe

C) Contratante
publicará, no Diário Oficial do Estado, o extrato do

presente Contrato no
prazo de 20

(vinte) dias da data de sua
assinatura, coin

indicação da

modalidade de
licitação

e de seu número de referéncia.

CLÁUSULA
DÉÇI;iIA t}UAIZ'1A -11A4 AI:TF.,RAÇÕLAr[_E5, Aei n° $.666J93

Este instrumento
poderá

ser alterado na ocorrência de
quaisquer

fatos
estipulados

no
artigo

65. da Lei 8,666J93, devidamente
comprovados.

§ I°- A Contratada fica
obrigada

a aceitar, nas mesmas
condïções

contratuais, os acréscimos e
supressões que

se fizerem
necessários, até o[imite

legal

previsto, calculado sobre o valor inicia] atualizado do contrato.

§ 2°
-

Nenhum acrésciino ou
supressáo poderá

exceder o limite

estabelecido nesta
condição, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrados entre

as
partes.

CLÁUSULA DÉCIMA -QUlRT`A_ DO ACC}MPAIçHAMEN'1'O

FISCALIZAýAO (Art. 67 Lei n°
8.666JM,

Na forma do
que dispõe

o
artigo 67, da Leï 8.666,'93, fica

designado
o servidor Carlos Otiveira Si1va, R.G.739.084 SSP/SE, CPF

454.720.765-87,devïdamente credenciado. ao
qual competirá

dirimir as dúvidas
que surgiren

no curso

da
execução e

que
de tudo dará ciéncia ao eredenciante

(art. 67 da Lei n°8.666J93).

§
2° - À

fiscalização compete,
entre outras atribuições, verificar a

eonfot nidade da
execução

do Contrato com as normas
especificadas, se os

procedimentos
são

adequados para garantir
a

qualidade desejada.

§
2°

-
A

ação
da

fiscalização não exonera a contratada de suas

responsabilidades
contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA SFXTA
-

BO FORO
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Governo do Estado de Sergipe

a de Estado da Muther, da tnoiusdo e Assistência Soeial, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundaçrao Renascer do Estado de Ssrgipe

As
partes

contratantes elegem
o Foro da

Capital
do Estado de

Sergipe
como único competente para

dirimir as
questões que porventura surgirem

na

execução
do

presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer
outro.

E, por
estarem assim, justas

e contratadas, as
partes

assinam este

instrumento em 03 (três) vias de igual
teor e forma, para

um só efeito, na
presença

de 02

(duas) testemunhas, a fim de
que produza

seus efeitos
legais.

AracájuíSE, 26 de laneiro de 201 S.

CONTRATANTE:

WELLINGTON

D4ÁNTAý`ýéAN[áUElítrï

1VIA;!2$ýáiES

DIRETOR PRF SiDfiN'fF. D-11`t'i't1.lAf ýU i2b'N,ASCER DO FSTADO DE SERGIPE

CONTRATADA:

MICááAEL ®L.iVEá68A DOS SANTOS

REPCtFSF.NTAìv IE LPGAE. DA EMPRF.SA ÂNKORA COMl.`-RC765fíRViÇOS E iZ4POR'I'AÇÕES

TESáEMC1NëÏA4;

CPF N°
°

'.ï C.PF °s°
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